
41 È 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE f3ARARU 

2G9J33 

DE 01 Mi, iXEzEBRo DE 

Bja VeflCfr.oXltOs ô.t; uneiona—,/ 

lisno íb1ico ::uniial." 

O ?REITO IJUITICIPAL DE GA2A11U 9  ESTADO DE SERGIPE, faço saber que 

a Câmara Jlunicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seiinte Lei: 

Art. 1— Pixa os vencimentos do í'uncionalismo público municipal 

nos viores constantes da tabela 1 anexa, bem c!no, reclassifica os seus res-

pectivos cgos e cria outros, er eoi.ozo;Ta-bela Ii. 

I2 )s a'i.is Tesoureiros d cp.aciro eZetivo, t 1sornam—o em 

Escritu.'ario, sem prejuiso dos atuais vencimentos. 

Àrt 2.. O salário fanilia pazca a aor de c4 600 9 00 (eiscentos / 

cruzeiros), por lepenC.ente. 

Art. 3 CO eia c±ci .ota Lei sat vigorar a partir do dia 

1Q/12/83. 

§ I— Nenhii servidor, terá reajuste separadamente. .36 haverá , 

quando o poder Lecutivo, enviar projeto de modo geral, 

.rt. 42.. Pica o ?oder Executivo, a proceder a regu1amentaço e en 

cjuad:tamonto por classe, doe seus servidorz. 

t, 5— ta Lei ita em ir na data Ie sua pubiicaço fi../ 

cand.o revogadas az di cies m cnbrio, 

Gabinete do 2refeito 1, ,unicipal de Gararu, em 122  de dezembro de / 
1933. 

4,ÉAM— 	 ROLZ1BERG A. 

PREPEITO UITI0IPAL, 

(oj_• 
SE0RTLRIO. 


